
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO/RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Interessadas: 

(i) Thamilles Almeida Rodrigues – CPF 145.102.987-06 – proponente 

da prática “ESPERANÇAR — Acampamento Afro-Indígena”; 

(ii) Rosemárcia Sales Porto – CPF 004.451.717-31 - educadora, 

pedagoga, agente comunitária, conselheira de educação e 

coordenadora da Igreja Centenária de Nossa Senhora dos 

Navegantes – liderança da comunidade ribeirinha do Pontal. 

 

À 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Espírito Santo – 

SEDH/ES 

Gerência de Políticas de Promoção da Igualdade Racial – GEPIR 

 

Assunto: Reconsideração da desclassificação por alegada “prática 

em andamento” – Edital INOVA AFRO – 3º Prêmio de Boas Práticas 

em Promoção da Igualdade Racial – 2025 (Processo 2025-SLGN8) 

 

 

I. Síntese do pedido 

Por meio deste, requeremos a reconsideração da decisão que 

desclassificou a prática “ESPERANÇAR — Acampamento Afro-

Indígena” sob a justificativa de tratar-se de prática em andamento 

(item 5.4 do Edital). 

Demonstramos, com provas documentais, que o ESPERANÇAR foi 

integralmente executado e concluído em 02 e 03 de junho de 

2025, com programação fechada (início-meio-fim) e ato formal de 

encerramento (Leitura Pública da Carta Coletiva pela Infância 

Ribeirinha, em 03/06/2025). 

 

As menções, no relato, a resultados duradouros, disseminação e 

replicabilidade metodológica dizem respeito exclusivamente aos 

efeitos e produtos da prática (critérios de mérito do Edital), não a 

continuidade executiva. Não há equipe em execução de nova edição 

e não existe prática em curso. 

 

 

 



 

II. Dos fatos comprovados (execução e encerramento) 

1. Execução com programação fechada (02–03/06/2025), conforme 

cards oficiais (datas/horários) e releases de divulgação; 

2. Ato final de encerramento: Leitura Pública da Carta Coletiva pela 

Infância Ribeirinha em 03/06/2025, com registro fotográfico e lista de 

presença; 

3. Exposição “Meu Universo de Rabiscos” instalada na escola 

durante junho/2025 como produto final/pedagógico (não 

continuidade de execução, e não mais exposta); 

4. Matérias jornalísticas e publicações que evidenciam a realização 

e o encerramento naquelas datas; 

5. Declaração da direção/liderança escolar e comunitária (Sra. 

Rosimar Salles) ratificando: (a) a realização nas datas acima; (b) o 

encerramento da prática; (c) a inexistência de atividades em 

andamento ou de nova edição em execução. 

6. Lista de presença dos participantes da atividade de 

encerramento do projeto, comprovando através de dezenas de 

pessoas que a atividade se encerrou.  

 

 

III. Do enquadramento jurídico-administrativo e editalício 

 

1. Item 5.4 do Edital – “práticas concluídas” 

O item 5.4 exige que as práticas inscritas “devem estar concluídas”. 

Isso está atendido: houve programação definida (cards oficiais), 

execução nas datas certas e ato final (leitura pública da Carta). 

A interpretação que confunde efeitos pedagógicos duradouros com 

continuidade executiva contraria a própria lógica do Edital, que 

valoriza (itens 10.1 e 10.3) impacto, disseminação, 

empoderamento, resultados e sustentabilidade — todos 

naturalmente prospectivos e difundíveis após o encerramento. 

 

2. Critérios de avaliação (item 10.3) – efeitos ≠ execução 

Os critérios II (Relevância/Impacto), IV (Disseminação), V 

(Empoderamento), VIII (Resultados) e IX (Sustentabilidade), ao 

demandarem efeitos verificáveis, replicabilidade e condições de 



manutenção, não convertem a prática em “andamento”. 

São parâmetros de mérito para avaliar o legado de uma prática 

finalizada. Assim, menções a replicabilidade e uso pedagógico 

continuado qualificam resultados, não execução corrente. 

 

3. Princípios aplicáveis (Administração Pública e Edital) 

Sem prejuízo do regulamento, aplicam-se os princípios da 

razoabilidade, proporcionalidade, verdade material e finalidade 

pública, bem como o formalismo moderado no julgamento de 

mérito das propostas. A própria minuta do Edital remete à Lei 

14.133/2021 (arts. 155 a 163) para infrações e sanções, 

assegurando ampla defesa e contraditório — o que recomenda, 

aqui, reavaliar o mérito à luz das provas materiais. 

 

Em certames de boas práticas com finalidade social, a 

interpretação deve privilegiar a substância do cumprimento 

(prática concluída) e os objetivos do Edital (promoção da igualdade 

racial, empoderamento, disseminação e resultados), evitando 

decisões formais que anulem o interesse público que o prêmio 

busca incentivar. 

 

 

IV. Das provas juntadas 

Anexos (numerados): 

 

1. Cards oficiais da programação (com datas, horários, locais e 

mediações) – programação fechada; 

2. Registros fotográficos do momento de encerramento (Leitura 

Pública da Carta) e da Exposição de junho/2025 (com legendas de 

data/local); 

3. Carta Coletiva pela Infância Ribeirinha – íntegra, datada e 

assinada por dezenas de crianças, educadores e agentes 

comunitários (ato final do projeto); 

4. Matérias jornalísticas (clipping com links/prints) que evidenciam as 

datas da realização e do encerramento; 

5. Prints/links de postagens oficiais (divulgação e encerramento) com 

data e horário; 

6. Lista de presença dos participantes do encerramento do projeto. 



 

V. Do pedido 

Diante do exposto, requeremos: 

 

1. Acolhimento deste recurso/pedido de reconsideração; 

2. Reclassificação da prática “ESPERANÇAR — Acampamento Afro-

Indígena” no certame, com reanálise de mérito à luz dos critérios 

do item 10.3 e das provas anexas de conclusão; 

3. Subsidiariamente, caso V. S.as entendam pertinente, a aceitação do 

Relato da Prática em versão redacional no pretérito perfeito, 

apenas para sanear a ambiguidade interpretativa, sem alterar os 

fatos e produtos já executados. 

A reconsideração ora pleiteada não busca privilégio, mas justeza 

na aferição dos fatos, alinhada ao interesse público do Edital: 

reconhecer e difundir boas práticas concluídas que promovem 

igualdade racial, empoderam crianças negras e indígenas e 

multiplicam metodologias simples, baratas e replicáveis em 

territórios populares. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Marataízes/ES, 30 de outubro de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 

Thamilles Almeida Rodrigues 

Proponente – ESPERANÇAR — Acampamento Afro-Indígena 

CPF: 145.102.987-06 • Tel.: (28) 99909-2142 

 

 

____________________________________________ 

Rosemárcia Sales Porto 

Educadora, pedagoga, agente comunitária, conselheira de educação 

e coordenadora da Igreja Centenária de Nossa Senhora dos 

Navegantes – Comunidade Ribeirinha do Pontal 

CPF 004.451.717-31 • (28) 99967-3568 



Para fins de comprovação 

e leitura pública de encerramento 

etapas foram concluidas e que não 
suficiente para atestar que todas as 
como anexo comprobatório, 
Encaminhamos a Carta na íntegra 
de finalização do projeto. 
— constitui o ato formal e simbólico 

construção coletiva pós-atividades 

inequívoca do encerramento da 

comunidade. Esse rito — 
ao final da programação, diante da 
emissão e foi lida em praça pública 
verbal no passado, contém data de 
Ribeirinha foi elaborada em tempo 
Nota/Carta Pública da Infância 
prática, destacamos que a 

há execução em curso.



Para fins de comprovação objetiva do 

; (iii) Postagem final de agradecimentos, 

finalizado, inexistindo atividades em 
o projeto foi integralmente executado e 
bem como os prints anexos, corroboram que 
. As datas/timestamps dessas publicações, 
/DKi1t2XM85j/?img_index=1
https://www.instagram.com/casaroxacultural/p
publicada após a conclusão das atividades: 

https://www.instagram.com/p/DKI1DeKMxXo/

encerramento da prática, seguem prints e 

datação e etapas conclusivas: 
; (ii) Programação oficial divulgada, com 
/DKizknRM7cr/?img_index=1
https://www.instagram.com/casaroxacultural/p
Coletiva realizada no ato final: 
com início, meio e fim: (i) Leitura da Carta 
URLs públicos que demonstram a execução 

andamento.



Registro fotográfico do encerramento — 

Coletiva pela Infância Ribeirinha e da 

e fim e atestam a inexistência de 
corroboram a execução com início, meio 
da prática. Esses registros visuais 
marcou, de forma inequívoca, o término 
apresentadas em ato simbólico que 
redigidas ao final da programação e 
Nota Pública de Encerramento, ambas 

realizamos a leitura integral da Carta 

comprovação de finalização da prática: 

fechamento. Na mesma ocasião, 
pública do Pontal para a foto oficial de 
participantes foram reunidas na praça 
Afro-Indígena, quando todas as crianças 
ESPERANÇAR — Acampamento 
público de encerramento do 
As imagens anexas documentam o ato 

atividades em andamento.


